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2º TERMO DE APOSTILAMENTO QUE 
TEM POR OBJETO A INCLUSÃO DE 
NOVAS SECRETARIAS E DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 184/2023, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SANTA LEOPOLDINA/ES E A 
EMPRESA LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 
LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA - ES, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede à Av. Prefeito Hélio Rocha, n° 1.022, Centro, Santa Leopoldina - ES, 
inscrito no CNPJ sob o n° 27.165.521/0001-55, neste ato representado por seu Exmº 
Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO CASTRO ROCHA, brasileiro, convivente em união 
estável, agente político, inscrito no CPF sob o n° , e portador da 
Cédula de Identidade nº  SSP/ES, residente e domiciliado à  

; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, CNPJ 27.165.521/0001-
55, com endereço a Av. Prefeito Hélio Rocha, n° 1.022, Centro, Santa Leopoldina - ES, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. WALLACE DA CONCEIÇÃO 
DOS ANJOS, inscrito no CPF sob o n°  e portador da Carteira de 
Identidade nº , expedida pela SPTC/ES, residente e domiciliado em , 

; SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS, CNPJ 27.165.521/0001-55, com 
endereço a Av. Prefeito Hélio Rocha, n° 1.022, Centro, Santa Leopoldina - ES, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. MARCIO ARAUJO PASSOS, inscrito 
no CPF sob o n°  e portador da Carteira de Identidade nº , 
expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado à  

 e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO, CNPJ 27.165.521/0001-55, com endereço a Av. Prefeito Hélio 
Rocha, n° 1.022, Centro, Santa Leopoldina - ES, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal, Sr. CHRISTIAN FELIPE VIEIRA DO NASCIMENTO, inscrito no 
CPF sob o n°  e portador da Carteira de Identidade nº , 
expedida pela SSP/ES, residente e domiciliado à  

 doravante denominados CONTRATANTES e de 
outro lado a Empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, 
inscrita junto ao C.N.P.J sob o número 12.039.966/0001-11, com sede na Calçadas 
das Camélias, nº 53, andar 1 – Condomínio Centro Comercial Alphaville, Barueri/SP, 
CEP: 06.453-056, neste ato representada pela Srª. PATRÍCIA APARECIDA LIMA, 
brasileira, analista de contratos, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº  e 
portador(a) da Cédula de Identidade nº  SSP/SP, residente e domiciliado 

 doravante denominada 
CONTRATADA, e em conformidade com o Procedimento Licitatório – Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO sob nº 018/2023, oriundo da Coordenadoria de Transportes, 
e de acordo com o Processo Eletrônico nº 001662/2023, RESOLVE INCLUIR NOVAS 
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SECRETARIAS DO CONTRATO N° 184/2023 através do presente Termo de 
Apostilamento e mediante as seguintes cláusulas: 

 

INSTRUMENTO VINCULANTE: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2023 - PROCESSO 
184/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 65 $8° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento: 

I – A inclusão das Secretarias Municipais abaixo relacionadas como unidades gestoras 
do Contrato nº 184/2023: 

 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 

 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais; 

 Secretaria Municipal de Comunicação. 

II – A substituição da nomenclatura da Secretaria de Obras e Serviços Púbicos, para 
Secretaria de Obras, e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para Secretaria de 
Agricultura.  

III – A transferência de saldo contratual conforme segue a planilha abaixo relacionada: 

IIII - A inclusão das respectivas dotações orçamentárias para fazer face às despesas 
decorrentes da execução contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

TRANSFERÊNCIA SALDO CONTRATUAL - COMBUSTÍVEL  

CONTRATO TRANSFERIR DE: 

SALDO A SER 
TRANSFERIDO 

(R$) COMBUSTÍVEL PARA 
TRANSFERIR 

PARA: 

184/2023 SEC. DE OBRAS R$ 107.000,00 DIESEL S-10 DIESEL S-10 
SEC. DE 
TRANSPORTE 

184/2023 SEC. DE OBRAS R$ 98.000,00 DIESEL S-500 DIESEL S-500 
SEC. DE 
TRANSPORTE 

184/2023 SEC. DE OBRAS R$ 10.000,00 GASOLINA GASOLINA 
SEC. DE 
TRANSPORTE 

184/2023 SEC. DE OBRAS R$ 15.000,00 ALCOOL ALCOOL 
SEC. DE 
TRANSPORTE 

184/2023 SEC. DE OBRAS R$ 1.400,00 ARLA ARLA 
SEC. DE 
TRANSPORTE 

184/2023 
SEC. DE 
AGRICULTURA 

R$ 5.000,00 
DIESEL S-10 DIESEL S-10 

SEC. DE 
TRANSPORTE 

184/2023 
SEC. DE 
AGRICULTURA 

R$ 15.000,00 
DIESEL S-500 DIESEL S-10 

SEC. DE 
TRANSPORTE 

184/2023 
SEC. DE 
AGRICULTURA 

R$ 5.000,00 
GASOLINA GASOLINA 

SEC. DE MEIO 
AMBIENTE 

184/2023 
SEC. DE 
AGRICULTURA 

R$ 3.500,00 
ALCOOL GASOLINA 

SEC. DE MEIO 
AMBIENTE 

184/2023 
GABINETE 4.000,00 

ALCOOL GASOLINA 
SEC DE 
COMUNICAÇÃO 
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3. Passam a ser incluídas as seguintes dotações orçamentárias: 

Ficha: 0000697  
Órgão: 021000 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais  
Unidade Orçamentária: 021001 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais 
Função: 04 - Administração  
Sub Função: 122 - Administração Geral  
Programa: 1100 - Programa de Apoio AdministraƟvo  
Projeto/AƟvidade: 2.216 - Manutenção das AƟvidades da Secretaria de Meio Ambiente e 
Projetos Especiais  
Elemento de Despesas: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte de Recurso: 150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. 
 

Ficha: 0000612 
Órgão: 017000 - Secretaria Municipal de Comunicação 
Unidade Orçamentária: 017001 - Secretaria Municipal de Comunicação 
Função: 24 - Comunicações 
Subfunção: 131 - Comunicação Social 
Programa: 1100 - Programa de Apoio AdministraƟvo 
Projeto/AƟvidade: 2.005 - Manutenção das AƟvidades da Secretaria Municipal de 
Comunicação 
Elemento de Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
 
Ficha: 000633 
Órgão: 018000 - Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito  
Unidade Orçamentária: 018001 - Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito  
Função: 26 - Transporte  
Sub Função: 122 - Administração Geral  
Programa: 1106 - Frota de Veículos e Máquinas Pesadas do Município  
Projeto/AƟvidade: 2.021 - Manutenção e Abastecimento da Frota de Veículos e Máquinas 
Pesadas do Município  
Elemento de Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte de Recursos: 150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. 
 
Ficha: 000633 
Órgão: 018000 - Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito  
Unidade Orçamentária: 018001 - Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito  
Função: 26 - Transporte  
Sub Função: 122 - Administração Geral  
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Programa: 1106 - Frota de Veículos e Máquinas Pesadas do Município  
Projeto/AƟvidade: 2.021 - Manutenção e Abastecimento da Frota de Veículos e Máquinas 
Pesadas do Município  
Elemento de Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte de Recursos: 172000000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS 
PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

4. O presente Termo de Apostilamento ao Contrato nº 184/2023 passa a vigorar a 
partir de 26/02/2026. 

CLAUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

5. Ficam mantidas, inalteradas e em vigor as demais Cláusulas e condições do 
Contrato nº 184/2023, naquilo que não contrariem o presente Apostilamento. 

Santa Leopoldina/ES, 26 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CASTRO ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

WALLACE DA CONCEIÇÃO DOS 
ANJOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

MARCIO ARAUJO PASSOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS 

 

CHRISTIAN FELIPE VIEIRA DO 
NASCIMENTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO

 

 

 
PATRICIA APARECIDA DE LIMA  

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 
CONTRATADA 
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